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LEI Nº 3.456, DE 26 DE JANEIRO DE 2015.
“Dispõe sobre a regularização da Creche Municipal Raquel Resende Lima Magalhães e dá outras providências”.
O povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por intermédio dos seus representantes na Câmara de Vereadores, aprovou, e eu, NAILTON COTRIM HERINGER, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica devidamente instituída, regularizada e autorizado o funcionamento da Creche Municipal Raquel Resende Lima Magalhães, situada no Bairro Petrina, neste Município.

Art. 2º. O Poder Executivo providenciará a colocação de placa de identificação na Creche Municipal que trata esta Lei.

Art.3º. As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta das verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Manhuaçu (MG), 26 de Janeiro de 2015.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
